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Apresentação 

 

                    Os Cirurgiões-Dentistas são os profissionais da saúde responsáveis pelo 

maior número de procedimentos invasivos realizados nos seres humanos. A sua área 

de atuação, além de envolver os trinta e dois órgãos dentais, ainda possui vários 

tecidos moles que merecem sua atenção.  

                    A boca é a principal porta de entrada de nosso organismo. Desta forma 

e pelo grande número de intervenções que os Cirurgiões-Dentistas realizam nesta área, 

é importantíssimo que os mesmos tenham profundo conhecimento dos processos de 

desinfecção, esterilização e antissepsia, bem como o uso dos equipamentos de 

proteção individual (EPIs), que são os assuntos tratados neste manual.  

                    Além dos cuidados com os nossos pacientes, também temos a 

responsabilidade com a nossa própria saúde e a dos nossos auxiliares diretos e 

indiretos. Estamos expostos diariamente à microflora bucal de nossos pacientes, com 

toda sua carga patogênica.  

                    Desta forma, a intenção da confecção deste pequeno manual é 

proporcionar aos Cirurgiões-Dentistas e Auxiliares de Saúde Bucal mais uma fonte de 

consulta para melhor realizar seu trabalho, com segurança para a saúde da população, 

a sua própria e de seus auxiliares. 

                    Espero que todos os colegas possam aproveitar da melhor maneira 

possível este pequeno manual no desempenho de uma Odontologia de qualidade, para 

proporcionar cada vez mais avanços à ciência odontológica. 
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PROCEDIMENTO OPERACIOANL PADRÃO (POP) 

 

                    O Manual de Procedimentos Operacionais Padrão (POP) é um documento 

organizacional que traduz o planejamento de um trabalho a ser executado, é uma 

descrição detalhada de todas as medidas necessárias para a realização  de uma tarefa 

e assim sendo foi elaborado com o intuito de padronizar os processos de trabalho 

desenvolvidos pela equipe de saúde bucal. 

                   Esse manual é um documento vivo, que deve continuar sendo escrito e 

reescrito, estando em constante atualização sempre objetivando melhorar os processos 

de trabalho e adequar as padronizações de modo a permitir que todos se beneficiem 

desse manual trabalhando de forma padronizada, seguindo as normas de 

biossegurança e oferecendo aos pacientes um atendimento de qualidade eficaz e 

eficiente. 

 

 

 

 

 
 

 
Daniel Milani 
Cirurgião Dentista 
CRO/PR 25.666 

Coordenação Municipal de Saúde Bucal 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADR ÃO 

POP – 001 HIGIENIZAÇÃO SIMPLES DAS MÃOS 

 

 

 

 

Definição: É a medida individual mais simples e menos dispendiosa para prevenir a propagação das infecções 
relacionadas à assistência à saúde. 

Objetivo: 

● Remover a sujidade e outros resíduos 

● Reduzir a microbiota transitória 

● Prevenir a transmissão de microorganismos patogênicos (infecção cruzada) 

Indicações: 

● Antes do contato com o paciente 

● Antes da realização de procedimento asséptico 

● Após o contato com o paciente 

● Após o contato com as áreas próximas ao paciente (equipamentos e mobiliários) 
● Antes de calçar luvas e após retirar luvas 

Contraindicações: Não se aplica. 

Executante: Cirurgião dentista, Técnico de saúde bucal e Auxiliar de saúde bucal. 

Materiais: 

● Torneira e lavatório 

● Papel toalha 

● Almotolia de sabão líquido neutro ou soluções antissépticas 

Descrição do procedimento / sequência das ações (passos): 

1. Confirmar a presença dos materiais necessários para o procedimento; 

2. Retirar adornos; 

3. Arregaçar a manga do vestuário até altura do cotovelo, se necessário; 

4. Posicionar-se em frente a pia, sem encostar-se à mesma; 

5. Abrir a torneira; 

6. Molhar as mãos; 

7. Fechar a torneira; 

8. Aplicar na palma da mão quantidade suficiente de sabão líquido neutro para cobrir toda superfície das 
mãos; 

9. Friccionar toda a superfície de 10 a 15 segundos: 

• Palma contra palma; 

• Palma direita sobre dorso da mão esquerda entrelaçando os dedos; 

• Palma esquerda sobre o dorso da mão direita, entrelaçando os dedos; 

• Palma contra palma com os dedos entrelaçados, friccionando os espaços interdigitais; 

• Parte posterior dos dedos em oposição à palma, com movimentos de vai-vem; 

• Rotação dos polegares direito e esquerdo; 

• Friccionar as polpas digitais e unhas da mão direita contra a palma da mão esquerda fechada em 
concha fazendo movimento circular e vice-versa; 

• Esfregar punho esquerdo com auxílio da palma da mão direita em movimento circular e vice-versa; 

10. Abrir a torneira; 

11. Enxaguar as mãos no sentido dos dedos para os punhos; 

12. Enxugar as mãos com papel toalha, iniciando pelas mãos e seguindo pelos punhos; 
13. Fechar a torneira com auxílio do mesmo papel toalha que enxugou as mãos e desprezá-lo na lixeira de 

resíduos comuns; 
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Observações: 

● Segundo a NR32 não se deve usar adornos no local de trabalho; 

● Manter unhas curtas e limpas e não utilizar unhas artificiais; 

● Segundo a NR32 é recomendado o uso de torneiras de acionamento automático, mas na falta deste, 

usar papel toalha para o fechamento da mesma. 
 
 

Referências bibliográficas 
Brasil. Ministério da Saúde. Protocolo para prática de higiene das mãos em serviços de saúde. Elaborado pela 
equipe técnica da Anvisa. Brasília, 2013. 
Prefeitura Municipal de São Paulo. Secretaria Municipal de Saúde. Manual de normas, rotinas e procedimentos 
de enfermagem – Atenção Básica. 2ª edição. São Paulo/SP, 2012. 
Stacciarini T.S.G, Procedimentos Operacionais Padrão em Enfermagem. Universidade Federal do Triângulo 
Mineiro. Uberaba, MG, 2011. 
Brasil. Ministério do Trabalho e Emprego. Portaria n° 485 de 11 de novembro de 2005. Norma regulamentadora 
nº 32 (nr32): Segurança e saúde no trabalho em estabelecimentos de saúde. Anexo i, artigo 32.2.4.5 b, 2005. 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADR ÃO 

POP -002 - Fricção antisséptica das mãos com preparação alcoólica 

 
Definição: É o procedimento que tem como objetivo reduzir a carga microbiana das mãos (não há remoção de 
sujidades). A utilização de solução alcoólica a 70% com 1 a 3% de glicerina pode substituir a higienização com 
água e sabão quando as mãos não estiverem visivelmente sujas. 

Objetivo: Evitar a transmissão cruzada de microrganismos entre os pacientes e as infecções relacionadas ao 
contato. 

Indicações: 

● Quando as mãos não estiverem visivelmente sujas 

● Antes do contato com o paciente 

● Antes da realização de procedimento asséptico 

● Após o contato com o paciente 

● Após o contato com as áreas próximas ao paciente (equipamentos e mobiliários) 
● Antes de calçar luvas e após retirar luvas 

Contraindicações: Não se aplica. 

Executante: Cirurgião dentista, Técnico de saúde bucal e Auxiliar de saúde bucal. 

Materiais: 

● Álcool etílico 70% em solução emoliente (glicerina 1 a 3%) em almotolias 
● Dispensadores de solução 

Descrição do procedimento / sequência das ações (passos): 

1. Aplique uma quantidade suficiente de preparação alcoólica em uma mão em forma de concha para 
cobrir todas as superfícies das mãos; 

2. Friccione as palmas das mãos entre si; 

3. Friccione a palma direita contra o dorso da mão esquerda entrelaçando os dedos e vice-versa; 

4. Friccione a palma das mãos entre si com os dedos entrelaçados; 

5. Friccione o dorso dos dedos de uma mão com a palma da mão oposta, segurando os dedos, com 
movimento de vai-e-vem e vice-versa; 

6. Friccione o polegar esquerdo, com o auxílio da palma da mão direita, utilizando-se de movimento 
circular e vice-versa; 

7. Friccione as polpas digitais e unhas da mão direita contra a palma da mão esquerda, fazendo um 
movimento circular e vice-versa; 

8. Quando estiverem secas, suas mãos estarão seguras; 

 

Observações: 

● Dispensar 3 a 5 ml de álcool 70%. 

● Deixar as mãos secarem antes de iniciar o procedimento. 

● Segundo a NR32 não se deve usar adornos no local de trabalho; 

● Manter unhas curtas e limpas e não utilizar unhas artificiais; 

● O uso de luvas nunca substitui a higienização das mãos. 
 

Referências bibliográficas 
Brasil. Ministério da Saúde. Protocolo para prática de higiene das mãos em serviços de saúde. Elaborado pela 
equipe técnica da Anvisa. Brasília, 2013. 
Prefeitura Municipal de São Paulo. Secretaria Municipal de Saúde. Manual de normas, rotinas e procedimentos 
de enfermagem – Atenção Básica. 2ª edição. São Paulo/SP, 2012. 

 
Data Versão Elaborado por  Revisado por  

09/01/2026 4 Daniel Milani Nubia Toniazzo Dos Santos 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADR ÃO 

POP -003 – Preparo pré-operatório das mãos 

 
Definição: É a medida individual mais simples e menos dispendiosa para prevenir a propagação das infecções 
relacionadas à assistência à saúde. 

Objetivo: 

● Eliminar a microbiota transitória da pele e reduzir a microbiota residente, além de proporcionar efeito 
residual na pele do profissional; 

● Prevenir a transmissão de microorganismos patogênicos (infecção cruzada); 

Indicações: Antes do procedimento operatório em ambiente cirúrgico. 

Contraindicações: Não se aplica. 

Executante: Cirurgião dentista, Técnico de saúde bucal e Auxiliar de saúde bucal. 

Materiais: 

● EPIs (gorro, máscara e óculos de proteção) 

● Solução antisséptica degermante 

● Escova cirúrgica estéril 

● Compressa cirúrgica estéril 

● Espátula caso seja necessário 

Descrição do procedimento / sequência das ações (passos): 
Utiliza-se a mesma técnica para a lavagem das mãos simples (POP 001), substituindo-se o sabão por uma 
solução degermante. 

1. Colocação dos EPIs; 

2. Confirmar a presença dos materiais necessários para o procedimento; 

3. Retirar adornos; 

4. Arregaçar a manga do vestuário até altura do cotovelo, se necessário; 

5. Posicionar-se em frente a pia, sem encostar-se à mesma; 

6. Abrir a torneira; 

7. Molhar as mãos, antebraços e cotovelos; 

8. Recolher com as mãos em concha, a solução antisséptica e espalhar nas mãos, antebraços e cotovelos. 
No caso de usar escova impregnada com antisséptico, pressionar a parte da esponja contra a pele e 
espalhar por todas as partes; 

9. Friccionar ou escovar, com a escova estéril, as mãos, antebraços e cotovelos, por 3 a 5 minutos, 
mantendo as mãos acima dos cotovelos; 

10. Limpar sob as unhas com as cerdas da escova ou com limpador (espátula); 

11. Enxaguar as mãos em água corrente, no sentido das mãos para os cotovelos, retirando todo o resíduo 
do produto usado; 

12. Manter as mãos em um nível mais alto que os cotovelos; 

13. Fechar a torneira com o cotovelo, se a torneira não for fotossensível, de pressão ou outro dispositivo 
sem uso das mãos; 

14. Enxugar as mãos e antebraços com compressa estéril, iniciando pelas mãos e seguindo por antebraço e 
cotovelo; 

15. Desprezar a compressa estéril em local apropriado; 

 

Observações: 

● Segundo a NR32 não se deve usar adornos no local de trabalho; 

● Manter unhas curtas e limpas e não utilizar unhas artificiais; 

● A degermação das mãos deve ser sempre realizada antes de procedimentos cirúrgicos ou invasivos; 

● Evitar o uso de água muito quente ou muito fria na lavagem das mãos para evitar ressecamento da 

pele. 
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Referências bibliográficas 
Brasil. Ministério da saúde. Portaria MS/GM n° 529, de 01 de abril de 2013. Institui o programa nacional de 
segurança do paciente (PNSP). Brasília: Ministério da Saúde. 2013. 
Brasil. Ministério da Saúde. Protocolo para a prática de higiene das mãos em serviços de saúde. 
Ministério da Saúde / Anvisa / Fiocruz, 2013. Brasil. 
Conselho Federal de Enfermagem. Manual de procedimentos de enfermagem. Coren DF. Distrito federal, 2012. 
São Paulo. Conselho Regional de Enfermagem. Parecer 14/2010. Uso de luvas de procedimento para a 
administração de medicamentos, 2010 Brasil. 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Segurança do paciente em serviços de saúde. Higienização das mãos. 
Brasília/DF, 2009. 
Brasil. Ministério do Trabalho e Emprego. Portaria n° 485 de 11 de novembro de 2005. Norma regulamentadora 
nº 32 (NR32): Segurança e saúde no trabalho em estabelecimentos de saúde. Anexo i, artigo 32.2.4.5 b, 2005. 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADR ÃO 

POP -004 - Utilização de equipamentos de proteção individual (EPIs) em 
procedimentos críticos 

 
 

Definição: Conjunto de equipamentos para fornecer segurança aos profissionais, evitando e/ou minimizando os 
riscos à saúde, uma vez que o histórico médico ou a anamnese, pode não identificar com total confiabilidade os 
pacientes portadores de doenças infecciosas transmissíveis. 

Objetivo: Evitar que os profissionais sofram acidentes, lesões e contaminações, decorrentes dos procedimentos 
realizados em seus pacientes. 

Indicações: Promover uma barreira de proteção individual e manutenção da cadeia asséptica para o 
profissional e seu auxiliar, durante o atendimento. 

Contraindicações: Não se aplica. 

Executante: Cirurgião dentista, Técnico de saúde bucal e Auxiliar de saúde bucal. 

Materiais: 

• Máscara com camada tripla (descartável) 

• Gorro (descartável) 

• Óculos de proteçãoou protetor facial 

• Luvas estéreis 

• Luvas de procedimentos (látex, vinílica ou nitrílica) 

• Luvas de borracha multiuso 

• Álcool 70% ou Ácido Peracético a 1% 

• Sugerimos uso de calça comprida e camiseta de manga curta 

• Avental cirúrgico de gola alta, manga comprida, com punho (pode ser descartável gramatura 40 
ousuperior) 

• Sapato fechado impermeável 

• Proteção descartável para os sapatos (propé) em centro cirúrgico 

Descrição do procedimento / sequência das ações (passos): 

1. Utilizar o conjunto de camiseta e calça, calçado fechado, gorro e máscara quando da entrada e 
permanência no local dos procedimentos; 

2. Utilizar avental cirúrgico para execução dos procedimentos operatórios; 

3. Utilizar luvas cirúrgicas, após lavagem e degermação das mãos (POP 003); 

4. Qualquer ação fora do campo de atendimento do paciente, onde haja risco de quebra da cadeia 
asséptica, deverá ser realizada pelo auxiliar; 

5. Utilizar sobre luvas ou luva multiuso para limpeza e desinfecção das superfícies do equipamento, mesa 
auxiliar, cadeira odontológica e limpeza de instrumentais. No caso de usar a luva multiuso para limpeza, 
lavar e secar após o uso; 

6. Utilizar óculos de proteção também na realização da limpeza de instrumentais; 

7. Realizar a limpeza dos óculos de proteção com água e sabão com leve fricção entre atendimento dos 
pacientes; 

8. Destinar a lavagem do avental e conjunto cirúrgico, após cada procedimento crítico; 

9. O avental deverá ser esterilizado para uso em procedimentos críticos; 
10. Descartar gorro, máscara, luvas cirúrgicas, sobre luvas e avental descartável após o uso, conforme o 

PGRSS (Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde) estabelecido; 

Observações: 
O uso indevido dos EPIs pode comprometer a saúde do trabalhador e propiciar a contaminação cruzada. 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADR ÃO 

POP -005 - Utilização de equipamentos de proteção individual (EPIs) em 
procedimentos semi críticos 

 
Definição: Conjunto de equipamentos para fornecer segurança aos funcionários, evitando e/ou minimizando os 
riscos à saúde, uma vez que o histórico médico ou a anamnese, pode não identificar com total confiabilidade os 
pacientes portadores de doenças infecciosas transmissíveis. 

Objetivo: Evitar que os profissionais sofram acidentes, lesões e contaminações, decorrentes dos procedimentos 
realizados em seus pacientes. 

Indicações:Promover uma barreira de proteção individual e manutenção da cadeia asséptica para o 
profissional, seu auxiliar durante o atendimento. 

Contraindicações:Não se aplica. 

Executante:Cirurgião dentista, Técnico de saúde bucal e Auxiliar de saúde bucal. 

Materiais: 

• Máscara com camada tripla (descartável) 

• Gorro (descartável) 

• Avental longo de gola alta, manga comprida, com punho (pode ser descartável gramatura 40ou 
superior) 

• Luva de procedimentos (látex, vinílica ou nitrílica) 

• Luvas estéreis 

• Luva de borracha multiuso 

• Álcool 70% ou Ácido Peracético a 1% 

• Óculos de proteção ou protetor facial 

• Calça comprida 

• Sapatos fechados 

Descrição do procedimento / sequência das ações (passos): 
Utilizar os materiais descritos acima para executar os procedimentos necessários no paciente. 

1. As luvas podem ser de procedimentos ou estéril, lembrando que estes são procedimentos semicríticos; 

2. Utilizarsobre luvas para proteção da luva de procedimento em qualquer ação fora do campo operatório, 
onde haja risco de quebra de cadeia asséptica; 

3. Utilizar luvas de procedimento e sobre luvas ou luvas de borracha multiuso para limpeza e desinfecção 
da superfície do equipamento, mesa auxiliar, cadeira odontológica e limpeza de instrumentais. No caso 
de usar a deborracha multiuso, lavar e secar após o uso; 

4. Utilizar óculos de proteção também na realização da limpeza de instrumentais; 

5. Realizar a limpeza dos óculos de proteção com água e sabão com leve fricção entre atendimento dos 
pacientes; 

6. No caso de se usar avental de tecido, fazer sua lavagem diária ou encaminhar para o serviço de lavanderia 
de referência do serviço, sendo avental descartável, desprezá-lo no final do período de atendimento; 

7. Durante o atendimento dos pacientes, caso haja respingos de sangue, fazer a troca dos aventais, sendo 
eles de tecido ou descartáveis; 

8. Descartar gorro, máscara, luvas de procedimento, sobre luvas e avental descartável após o uso, 
conforme o PGRSS (Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde) estabelecido; 

 
Observações: 
O não uso ou uso indevido dos EPIs podem comprometer a saúde do trabalhador e propiciar a 
contaminação cruzada. 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADR ÃO 

POP -006 - Precauções padrão na transmissão 
 

Definição: São técnicas de biossegurança na prática odontológica, envolvendo um conjunto de medidas 
preventivas, compreendendo os princípios de controle de infecção, bem como o controle dos riscos químicos e 
físicos. 

Objetivo: Evitar a contaminação cruzada a cada paciente, pela minimização da microbiota transitória presente na 
superfície dos aparelhos, visando a prevenção e controle das infecções. 

Indicações: Evitar contaminação cruzada, a fim de não comprometer a saúde do paciente, bem como dos 
profissionais envolvidos nestes procedimentos. 

Contraindicações: Não se aplica. 

Executante: Cirurgião dentista, Técnico de saúde bucal e Auxiliar de saúde bucal. 

Materiais: 

• Máscara com camada tripla descartável 

• Gorro descartável 

• Óculos de proteção (para os profissionais e também para os pacientes) ou protetor facial 

• Luvas de procedimentos, sobre luvas 

• Luva multiuso para limpeza 

• Sugerimos uso de calça comprida e camiseta de manga curta 

• Avental de manga longa 

• Sapato fechado impermeável 
• Proteção descartável para os sapatos (pro pé)em centro cirúrgico 

Descrição do procedimento / sequência das ações (passos): 
Devemos estabelecer barreiras adequadas ao grau de risco, reduzindo a possibilidade de agravos e 
transformando o exercício profissional em uma prática segura. 

1. Higienização das mãos; 
2. Utilizar EPIs; 
3. Gerenciamento de resíduos; 
4. Limpeza e desinfecção das superfícies lisas; 
5. Processamento de produtos para a saúde; 

Para cada grupo de patologia, há uma precaução específica pelo nível de exposição: 

• Precaução de contato: infecção ou colonização por microrganismo multirresistente, varicela, infecções 
de pele e tecidos moles com secreções não contidas no curativo, impetigo, herpes zoster disseminado 
ou em imunossuprimido, entre outros. 

• Precaução por gotículas: meningites bacterianas, coqueluche, difteria, caxumba, influenza, rubéola, 
entre outros. 

• Precaução por aerossol: suspeita ou confirmação de tuberculose pulmonar ou laríngea; varicela ou 
herpes zoster disseminado; gripe aviária e COVID-19 

 
Observações: 
O uso indevido dos EPIs pode comprometer a saúde do trabalhador e propiciar a contaminação cruzada. 

 

Referências bibliográficas 
Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA. Precaução padrão. Disponível em 
http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/controle/precaucoes a3.pdf. Acesso em 14 Out 2019. 
Manual de Biossegurança, parte II. Laboratório Central de Saúde Pública. Espírito Santo. Capítulo 10. Disponível 
em https://saude.es.gov.br . Lacen. ManNq01.003. 30/01/2019 
Universidade Federal do Paraná. Protocolos operacionais padrão (pop). Revisado em 24 de janeiro de 2018. 
Disponível em:http://www.saude.ufpr.br/portal/ccio/protocolos-operacionais-padrao-pop. Acessoem: 21 Jun 

http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/controle/precaucoes%20a3.pdf
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http://www.saude.ufpr.br/portal/ccio/protocolos-operacionais-padrao-pop
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADR ÃO 

 

POP -007 - Diluição de solução do Detergente Multienzimático 

 
Produto BIODEGRADÁVEL, usado para limpeza de materiais médicos, hospitalares e equipamentos removendo 
resíduos orgânicos 

 
  COMPOSIÇÃO: 

          Enzima protease, enzima amilase, enzima peptidase, enzima celulase, enzima lípase, álcool laurílico ¿ 2,50% 
p/p, propilenoglicol, solvente, estabilizantes, conservante, corante e veículo. 

 
  INSTRUÇÕES DE USO: 

           Recomenda-se que a água utilizada seja deionizada e tenha o pH entre 6,0 a 9,0. 

           Para utilização em processos automatizados: Diluir 2 mL do produto para cada litro de água a temperatura 
de uso de solução enzimática: 40°C a 55°C e tempo de contato mínimo de 4 minutos. 

           Para processo manual: Diluir 2 mL do produto para cada litro de água a temperatura de uso de solução 
enzimática: 30°C a 40°C, imergir o instrumental nesta solução por no mínimo 4 minutos. 

 
Executante: Cirurgião-dentista, Técnica de Saúde Bucal e Auxiliar de Saúde Bucal. 

Materiais: 

• Seringa descartável 

• Solução concentrada do produto desinfetante 

• EPIs (gorro, luvas de procedimento, avental, óculos e máscara, sapatos fechados) 

• Água potável da torneira 

• Frasco plástico de um litro, com borrifador, identificado com o nome do produto 

Descrição do procedimento / sequência das ações (passos): 

1. Utilizar EPIs; 

2. Higienizar as mãos (POP 001); 

3. Colocar água no recipiente plástico na quantidade indicada; 

4. Acrescentar o Detergente conforme as orientações do fabricante; 

5. Misturar a solução; 

 
 

Observações: A diluição incorreta do produto causa deficiência no processo de desinfecção. 
 

Referências bibliográficas 
Ácido peracético – Wikipédia, a enciclopédia livre https://pt.wikipedia.org/wiki/ácido_peracético, acessado em 
15/06/2019. 
Universidade Federal do Paraná. Protocolos operacionais padrão (pop). Revisado em 24 de janeiro de 2018. 
Disponível em: http://www.saude.ufpr.br/portal/ccio/protocolos-operacionais-padrao-pop. Acessoem: 21 Jun 
2019. 
A estabilidade do ácido peracético - Instituto Adolfo Lutz www.ial.sp.gov.br/resources/insituto-adolfo- 
lutz/publicacoes/bial/.../bial_24_1-2.pdf 

http://www.saude.ufpr.br/portal/ccio/protocolos-operacionais-padrao-pop
http://www.ial.sp.gov.br/resources/insituto-adolfo-
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADR ÃO 

 

POP -008 - Limpeza e desinfecção de almotolias 

 
Definição: Consiste na remoção por meio químico/mecânico da sujidade depositada nas almotolias para a 
eliminação e destruição de microorganismos, patogênicos ou não, em sua forma vegetativa. 

Objetivo: Remover as sujidades e resíduos de matéria orgânica das almotolias para prevenção econtrole de 
infecção cruzada. 

Indicações: Realizar o procedimento semanalmente antes do reabastecimento das almotolias. 

Contraindicações: Não se aplica. 

Executante: Cirurgião dentista, Técnico de saúde bucal e Auxiliar de saúde bucal. 

Materiais: 

• EPIs: máscara,luva de procedimento ou multiuso, gorro, óculos de proteção, avental 

• Solução de hipoclorito 1% 

• Detergente líquido 

• Pano de limpeza multiuso descartável 

• Escova de limpeza 

• Escova de cabo longo 

Descrição do procedimento / sequência das ações (passos): 

1. Utilizar EPIs 

2. Esvaziar as almotolias, desprezando o conteúdo do seu interior na pia; 

3. Lavar externamente, incluindo a tampa, com solução de água e detergente usando a escova de limpeza; 

4. Usar o mesmo processo internamente utilizando a escova de cabo longo; 

5. Enxaguar abundantemente por dentro e por fora em água corrente; 

6. Colocar as almotolias e tampas para escorrer sobre o pano limpo e seco; 

7. Imergir todas as peças em solução de hipoclorito a 1% por 30 minutos em recipiente opaco e com tampa; 
(OBS: atentar para a concentração do hipoclorito conforme fornecedor e realizar a diluição adequada) 

8. Retirar as peças da solução; 

9. Enxaguar as peças rigorosamente em água corrente; 

10. Deixar escorrer sobre pano limpo e seco; 

11. Guardar em recipiente com tampa ou reabastecer para uso; 
1. Descartar gorro, máscara, luvas de procedimento e sobre luvas após o uso, quando da utilização das luvas 

multiuso lavar, secar e posterior remoção das mesmas e armazenagem; 

 
Observações: 
A quantidade de solução colocada nas almotolias deve ser suficiente apenas para uso semanal. 
Nunca reabastecer as almotolias sem limpeza e desinfecção prévia. Ao abastecer para colocar 
as almotolias em uso, rotular com nome do produto, data do dia, data do vencimento (7 dias) 
e nome do responsável. 

 
 
 
 

Referências bibliográficas 
Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa. Disponível 
em<http://portal.anvisa.gov.br/> acesso em 14 de outubro de 2019. 
Universidade Federal do Paraná. Protocolos operacionais padrão (pop). Revisado em 24 de janeiro de 2018. 

http://www.saude.ufpr.br/portal/ccio/wp-content/uploads/sites/32/2018/01/21-POP-LIMPEZA-E-DESINFEC%C3%87%C3%83O-DO-APARELHO-DE-ULTRASSOM-E-ESTERILIZA%C3%87%C3%83O-E-ARMAZENAMENTO-DOS-ACESS%C3%93RIOS.pdf
http://portal.anvisa.gov.br/
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADR ÃO 

 

POP -009 - Limpeza e desinfecção de superfícies fixas 

 
Definição: 
Limpeza: é a remoção, por meio mecânico e/ou físico, da sujidade depositada nas superfícies inertes, que 
constitui suporte físico e nutritivo para os microorganismos. O processo deve ser realizado com álcool 70% ou 
Surfic e ação mecânica e/ou manual. 
Desinfecção: é o processo de eliminação e destruição de microorganismos, patogênicos ou não, em sua forma 
vegetativa, que estejam presentes nos artigos e em superfícies inertes, mediante a aplicação de agentes físicos 
e químicos em uma superfície previamente limpa. Tais agentes são chamados de desinfetantes ou germicidas, 
sendo estes capazes de destruir ou inativar tais microrganismos. 

Objetivo: Remover resíduos de matéria orgânica e inorgânica presentes nas superfícies fixas e das bancadas das 
clínicas e laboratórios e promover a destruição de microrganismos evitando a sua disseminação. 

Indicações: Desinfecção de superfícies fixas. 

Contraindicações: Não se aplica. 

Executante: Cirurgião dentista, Auxiliar de saúde bucal e Técnico saúde bucal. 

Materiais: 

• EPIs: máscara, luva de procedimento ou multiuso para limpeza de superfícies, gorro, óculos de 
proteção, avental ou roupa cirúrgica 

• Sabão líquido 

• Borrifador 

• Álcool 70° ou Surfic 

• Pano de limpeza multiuso semi-descartável 

Descrição do procedimento / sequência das ações (passos): 

1. Utilizar EPIs; 

2. Higienizar as mãos (POP 001); 

3. Calçar luvas; 

4. Friccionar as superfícies fixas e bancadas com pano limpo embebido em álcool ou Surfic, com 
movimentos paralelos de sentido único; 

5. Secar completamente toda a superfície com pano limpo; 

6. Umedecer o pano limpo com álcool 70% e realizar a limpeza com bastante pressão, utilizando sempre o 
mesmo sentido, de uma extremidade para outra e do mais alto para o mais baixo; 

7. Friccionar todas as superfícies fixas e das bancadas com pano limpo até a secagem total do produto 
desinfetante; 

8. Descarte de luvas de procedimentos e quando da utilização das luvas multiuso lavar, secar e posterior 
remoção das mesmas e armazenagem; 

9. Realizar a higienização das mãos (POP 001); 

 
Observações: 

● Fricção com álcool 70% ou Surfic nas áreas a serem limpas, gerando risco ocupacional e deficiência na 

limpeza. 

● Remoção deficiente dos resíduos de matéria orgânica e/ou inorgânica resultando em dificuldade da ação 

do agente desinfetante. 

● Não realizar a desinfecção proporciona riscos de contaminação cruzada. 

● Realizar a limpeza de superfície a cada turno. 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADR ÃO 

 

POP -010 - Manutenção e abastecimento do reservatório de água e tubulação do 
equipamento odontológico 

 
Definição: O reservatório de água do equipamento odontológico, atualmente os mais utilizados são os pets de 
500ml, permitem o suprimento de água com qualidade microbiológica, uma vez que podem ser abastecidos 
com água esterilizada ( Destilada ) e adicionados de desinfetantes. 

Objetivo: Descontaminação das linhas d’água. 

Indicações: Promover a limpeza e desinfecção do reservatório de água evitando a formação de biofilme e 
contaminação para o paciente. 

Contraindicações: Não se aplica. 

Executante: Cirurgião-dentista, Técnica de Saúde Bucal e Auxiliar de Saúde Bucal. 

Materiais: 

• EPIs 

• Escova 

• Àgua Destilada 

• Hipoclorito de sódio 2,5 % 

Descrição do procedimento / sequência das ações (passos): 

1. Padronizar um dia da semana para limpeza e manutenção do reservatório e tubulação; 

2. Utilizar EPIs; 

3. Retirar o reservatório de água de sua conexão (no equipo); 

4. Lavar o reservatório em água corrente, enxaguar e secar; 

5. Colocar no reservatório de água 200 ml de Água Destilada  do reservatório e rosqueá-lo na conexão 
do equipo; 

6. Acionar o pedal sem as peças de mão (alta e baixa-rotação) para circulação do líquido do reservatório 
e acionar a seringa tríplice ou botão de sistema de assepsia da tubulação até esgotar a solução do 
frasco; 

7. Segunda etapa na manhã do dia seguinte, no início do expediente recarregar o frasco com água 
Destilada. 

8. Acionar o pedal sem as peças de mão (alta e baixa-rotação) para circulação do líquido do reservatório 
e acionar a seringa tríplice ou botões do equipo para circular água destilada na tubulação; 

9. Para procedimentos cirúrgicos usar apenas soro fisiológico esterilizado; 

10. Para limpeza das mangueiras sugadoras uma vez por semana ou quando houver cirurgia colocar 200ml 

de hipoclorito 2,5 %  e sugar.  

11. Para limpeza da bandeija cuspideira colocar 200 ml de hipoclorito 2,5 % e limpar o filtro. 

12. Descarte de luvas de procedimentos e quando da utilização das luvas multiuso lavar, secar, 
posterior remoção das mesmas e armazenagem adequada; 

13. No início do expediente de trabalho preencher o reservatório com água potável; 

14. Não tocar as mãos no gargalo do reservatório evitando a contaminação pelo microbiota das mãos; 
15. A lavagem do reservatório deve ser realizada uma vez por semana; 

 
 

Observações: 
Inspecionar frequentemente o estado do reservatório, em caso necessário solicitar a substituição da 
mesma à Manutenção. 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADR ÃO 

 

POP -011 - Limpeza e desinfecção de superfície do equipamento odontológico 

 
Definição: 
Limpeza: É a remoção por meio mecânico e/ou físico, da sujidade depositada nas superfícies inertes, que constitui 
suporte físico e nutritivo para os microorganismos. O processo deve ser realizado com álcool 70 % ou Surfic  e 
ação mecânica e/ou manual. 
Desinfecção: É o processo de eliminação e destruição de microorganismos, patogênicos ou não, em sua forma 
vegetativa, que estejam presentes nos artigos e em superfícies inertes, mediante a aplicação de agentes físicos 
e químicos em uma superfície previamente limpa. Tais agentes são chamados de desinfectantes ou germicidas, 
sendo estes capazes de destruir ou inativar tais microrganismos. 

Objetivo: Remover as sujidades de matéria orgânica e inorgânica presentes nas superfícies dos equipamentos e 
promover a destruição de microrganismos evitando a sua disseminação. 

Indicações: Desinfecção de superfície de equipamentos odontológicos. 

Contraindicações: Não se aplica. 

Executante: Cirurgião dentista, Técnico saúde bucal e Auxiliar de saúde bucal. 

Materiais: 

• EPIs: máscara, luva de procedimento ou multiuso para limpeza de superfícies, gorro, óculos de 
proteção, avental ou roupa cirúrgica. 

• Borrifador 

• Escova 

• Álcool 70°, Surfic e hipoclorito de sódio a 2,5% 

• Pano de limpeza multiuso semi-descartável 

Descrição do procedimento / sequência das ações (passos): 

1. Utilizar EPIs; 

2. Higienizar as mãos (POP 001); 

3. Calçar luvas; 

4. Certificar-se de que o equipamento esteja desligado; 

5. Umedecer o pano de limpeza multiuso semi-descartável em solução de sabão líquido e água; 

6. Friccionar a superfície de todo o equipamento odontológico com pano de limpeza multiuso semi- 
descartável umedecido; 

7. Secar completamente todas as superfícies com pano de limpeza multiuso semi-descartável; 

8. Borrifar o álcool 70°nas superfícies limpas do equipo odontológico. Friccionar a superfície de todo o 
equipamento odontológico com pano de limpeza multiuso semi-descartável até a secagem total do 
produto; 

9. Descarte de luvas de procedimentos e quando da utilização das luvas multiuso, lavar, secar, posterior 
remoção das mesmas e armazenagem adequada; 

10. Realizar a higienização das mãos (POP 001) e calçar luvas de procedimentos; 

11. Proceder à colocação dos campos de algodão limpos e esterilizados no equipamento; 

 
Descrição por equipamentos: 
Equipo/cadeira/mocho: 

1. Limpar todo o equipamento com pano umedecido em álcool 70% ou Surfic. 

2. Desinfetar com pano umedecido em álcool 70 % ou Surfic a cada paciente.  

3. Limpar todo o equipamento com pano umedecido em solução de detergente líquido 
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      Cuspideira: 

1. Limpar a cuspideira com Hipoclorito 2,5 % borrifando a cada paciente 

2. Desinfecção com álcool a 70% borrifando a cada paciente . 
 
Sistema de sucção: 

1. Limpar com pano umedecido em álcool 70% a cada paciente 

2. Aspirar 200 ml de  hipoclorito de sódio 2,5% na unidade auxiliar de vácuo ao final de cada 
atendimento 

3. Desinfetar o terminal com pano umedecido  álcool 70° Pontas (alta-rotação, baixa rotação, 
micro-motor, contra ângulo, seringa tríplice): 

4. Antes da limpeza as peças devem-se ser acionadas por no mínimo 30 segundos, para eliminar 
conteúdos decorrentes do refluxo 

5. Lubrificar as peças de mão (alta, baixa e contra-ângulo) e acioná-las por um minuto para remover o 
excesso de lubrificante 

6. Embalar em papel grau cirúrgico e encaminhar para a esterilização ou desinfetar com pano/algodão 
umedecido em  álcool a 70% com movimento de fricção durante 1 minuto a cada paciente, aplicar 
barreira mecânica: filme PVC ou saquinhos/ canudos de plástico 
 

       Equipamentos periféricos: 

1. Limpar e desinfetar todo o equipamento externamente com pano umedecido em álcool 70%,  
cuidando para que o líquido não penetre no equipamento 

 
        Tubulações dos equipamentos odontológicos: 
(semanal) Verificar POP nº011 

 

Observações: 

• Realizar a limpeza da superfície de todo o equipamento odontológico da área mais limpa para a 
área mais suja, na seguinte sequência: 

• Da base até a extremidade do refletor, 

• Da base rack até as extremidades das mangueiras 

• Cadeira: da parte inferior do encosto em direção ao encosto de cabeça e do assento em direção ao 
apoio dos pés 

• Cuspideira: da base até a extremidade da mangueira de aspiração 

• Mesa auxiliar: com movimentos paralelos de sentido único 

• Mocho: utilizar a mesma técnica da limpeza da mesa auxiliar, subindo para o encosto, limpar 
sempre a alavanca de regulagem de altura do assento. 

• Fricção com sabão neutro e enxágue incompletos nas áreas a serem limpas, gera risco ocupacional 
e deficiência na limpeza. 

• Remoção deficiente dos resíduos de matéria orgânica e/ou inorgânica resultando em dificuldade da 
ação do agente desinfetante. 

• Não realizar a desinfecção, proporciona riscos de contaminação cruzada. 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADR ÃO 

 

POP -012 - Limpeza e desinfecção do aparelho fotopolimerizador, negastocópio, 
ultrassom, esterilização e armazenamento dos acessórios 

 
Definição: A limpeza e desinfecção consiste na remoção por meio químico/mecânico da sujidade depositada 
nas superfícies inertes dos equipamentos e a esterilização visa promover completa eliminação ou destruição de 
todas as formas de microorganismos presentes para um aceitável nível de segurança. 

Objetivo: Remover as sujidades e resíduos de matéria orgânica para prevenção econtrole da infecção cruzada. 

Indicações: Antes da realização do uso do equipamento em cada paciente. 

Contraindicações: Não se aplica. 

Executante: Cirurgião dentista, Técnico de saúde bucal e Auxiliar de saúde bucal. 

Materiais: 

• EPIs: máscara,luva de borracha grossa, gorro, óculos de proteção, avental plástico 

• Borrifador 

• Álcool 70° ou ácido peracético 1% 

• Detergente líquido 

• Detergente enzimático 

• Papel toalha ou pano de limpeza multiuso semi-descartável 

• Escova de limpeza 

• Grau cirúrgico e seladora 

• Autoclave 

Descrição do procedimento / sequência das ações (passos): 
Limpeza e desinfecção (fotopolimerizador, amalgamador, negatoscópio e aparelho de ultrassom): 

 
1. Limpar e Desinfetar todo o equipamento externamente com álcool 70% ou Surfic, cuidando para que o 

líquido não penetre no equipamento; 
 

 
Esterilização (pontas, capa e chave do aparelho de ultrassom, todas autoclaváveis): 

 
1. Remover os acessórios do equipamento de ultrassom, como pontas, capas e chave contaminados e 

acondicionar em recipiente plástico fechado, levando para a sala de expurgo; 

2. Colocar os acessórios no recipiente plástico,contendo solução diluída de detergente enzimático e 
aguardar o tempo de ação do produto, conforme a orientação do fabricante; 

3. Proceder à escovação em toda a superfície dos acessórios; 

4. Enxaguar em água da torneira abundantemente para a remoção de sujidades e resíduos do detergente 
enzimático; 

5. Secar os acessórios com a pistola de ar e colocado em pano esterilizado; 

6. Embalar os acessórios em papel grau cirúrgico, selar adequadamente e realizar a identificação; 

7. Encaminhar para a esterilização; 

8. Após esterilizados, acondicionar em local próprio para o uso; 
9. Lavar e secar as luvas de borracha utilizadas; 

Observações: 

• O uso indevido de EPIs pode comprometer a saúde do trabalhador e propiciar a 
contaminação cruzada entre pacientes e no ambiente, tornando o processo ineficiente. 

http://www.saude.ufpr.br/portal/ccio/wp-content/uploads/sites/32/2018/01/21-POP-LIMPEZA-E-DESINFEC%C3%87%C3%83O-DO-APARELHO-DE-ULTRASSOM-E-ESTERILIZA%C3%87%C3%83O-E-ARMAZENAMENTO-DOS-ACESS%C3%93RIOS.pdf
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• As pontas de ultrassom, capas e chave não deverão estar sobrepostos quando imersos 
nos recipientes com detergente enzimático para que o processo seja completo e efetivo. 

Referências bibliográficas 
Universidade Federal do Paraná. Protocolos operacionais padrão (pop). Revisado em 24 de janeiro de 2018. 
Disponível em:http://www.saude.ufpr.br/portal/ccio/protocolos-operacionais-padrao-pop. Acessoem: 21 Jun 
2019. 
Brasil. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Serviços Odontológicos: Prevenção e 
Controle de Riscos / Ministério da Saúde, Agência Nacional de Vigilância Sanitária. – Brasília: Ministério da Saúde, 
2006. 156 p. – (Série A. Normas e Manuais Técnicos) ISBN 84-334-1050-6 1. Odontologia. 2. Controle de 
risco. I. Título. II. Série. 

 
 

Análise do descritivo 

Data Versão Elaborado  por Revisado por 

 
09/01/2026 

 
4 

 
Daniel Milani 

 

 
Nubia Toniazzo Dos Santos 

  
 

http://www.saude.ufpr.br/portal/ccio/protocolos-operacionais-padrao-pop


33 
 

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADR ÃO 

 

POP -013 - Colocação de barreiras de proteção das superfícies do equipamento 
odontológico 

 
Definição: A utilização das barreiras para proteção da superfície dos equipamentos odontológicos fornece 
segurança aos profissionais e pacientes evitando e/ou minimizando os riscos à saúde. 

Objetivo: Evitar infecção cruzada entre a disseminação de microrganismos passíveis de transmissão de doenças 
infectocontagiosas entre profissionais e pacientes. 

Indicações: 

• Superfícies clínicas a serem tocadas durante o atendimento pelo contato das mãos enluvadas ou 
instrumentais contaminados 

• Promoção de uma barreira de proteção entre um paciente e outro 

• Alças do refletor 

• Encosto da cabeça do paciente 

• Descanso dos braços da cadeira do paciente 

• Botões da cadeira 

• Bandeja do equipo 

• Alça do equipo 

• Apoio das peças de mão; 

• Mangueiras das peças de mão; 

• Mangueira do sugador 

• Cabeçote do equipamento de raios-x 

• Alça do equipamento de raios-x 

• Periféricos odontológicos 

Contraindicações: Não se aplica. 

Executante: Cirurgião-dentista, Técnica de Saúde Bucal e Auxiliar de Saúde Bucal. 

Materiais: 

• EPIs(gorro, luvas de procedimento, avental, óculos e máscara, sapatos fechados) 

Descrição do procedimento / sequência das ações (passos): 

1. Utilizar o EPIs; 

2. Higienizar as mãos conforme (POP 001); 

3. Utilizar-se das barreiras de proteção (filme PVC, saquinho plástico e papel alumínio) para as superfícies 
clínicas a serem tocadas durante o atendimento pelo contato das mãos enluvadas ou instrumentais 
contaminados 

4. Para procedimentos em centro cirúrgico, completar a sequência das ações abrindo embalagem do 
campo estéril; 

5. Higienizar as mãos conforme (POP 002); 

6. Calçar luvas estéreis; 
7. Cobrir os equipamentos odontológicos com os campos estéreis; 

 
Observações: 

• Estabelecer quais são as superfícies clínicas dentro do consultório que podem variar de acordo 
com as características do equipamento. 

• Todos os campos devem ser substituídos após cada procedimento. 
 

Referências bibliográficas 
Manual de biossegurança, Parte II-Unidades de saúde. 2001. Bahia. Disponível em 
http://www.ccs.saude.gov.br/visa/publicacoes/arquivos/P2_Unidades_de_Sa%C3%BAde.pdf . Acesso em: 14 
Out 2019. 
Universidade Federal do Paraná. Protocolos operacionais padrão (pop). Revisado em 24 de janeiro de 2018. 

http://www.ccs.saude.gov.br/visa/publicacoes/arquivos/P2_Unidades_de_Sa%C3%BAde.pdf
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADR ÃO 

 

POP -014 - Desinfecção de tubete de anestésico em procedimentos semicríticos e 
críticos 

 
Definição: Processo de desinfecção da superfície do tubete anestésico como medida de biossegurança com 
emprego de agente químico, visando eliminação das formas vegetativas dos microorganismos, exceto 
esporulados. 

Objetivo: Promover a eliminação de matéria orgânica e redução dos microorganismos da superfície externa do 
tubete anestésico, garantindo a segurança no seu manuseio, evitando a disseminação dos microorganismos e o 
risco de infecção cruzada. 

Indicações: Como forma preparatória de disponibilidade do tubete anestésico no campo de trabalho estéril, 
antecedendo o carregamento da seringa para a realização do procedimento de anestesia. 

Contraindicações: Não se aplica. 

Executante: Cirurgião dentista, Técnico de saúde bucal e Auxiliar de saúde bucal. 

Materiais: 
• Luvas de procedimento ou estéril 
• EPIs: máscara,luva, gorro, óculos de proteção, avental 
• Álcool 70%  
• Gaze ou IODO 10% 
• Anestésico injetável de uso odontológico 
• Seringa Carpule 

Descrição do procedimento / sequência das ações (passos): 

1. Higienizar as mãos (POP 001); 

2. Utilizar EPIs; 

3. Umedecer a gaze com álcool 70% ou IODO 10% 

4.  Friccionar a gaze em toda a superfície externa do tubete anestésico, iniciando pelo diafragma de 
borracha e finalizando na extremidade oposta do tubete por 30 segundos; 

5. Carregar a seringa Carpule com o tubete desinfetado; 

 
Observações: 

O diafragma do tubete é semi-permeável e por este motivo, não deve ser imerso em solução antisséptica 
ou desinfetante. A ausência da desinfecção adequada pode propiciar a contaminação cruzada. 

Referências bibliográficas 
Spaulding, E.H..Chemical disinfection of medical and surgical materials. In: Laurence C.A.; Block S.S. 
Disinfection, sterilization and preservation. Philadelphia: Lea &Febiger, Cap. 32. P. 517-31, 1968. 
Carvalho, J.P.F.. Avaliação microbiológica de métodos de desinfecção em tubetes anestésicos locais [trabalho 
de conclusão de curso]. Piracicaba. Universidade Estadual de Campinas, Faculdade de Odontologia de 
Piracicaba. 2005. 
Official United States Air Force. USAF Dental Evaluation & Consultation Service. Disinfecting with liquids or 
wipes. Update (3/14). 2013. Disponívelem: 
<http://www.airforcemedicine.af.mil/Portals/1/Documents/DECS/FAQ/infectionprevention_Control/Disinf 
ection_FAQ.pdf>Acessoem 24 jan 2018. 
DentsplyPharmaceutical. Manual de anestesia. São Paulo, 2015. Disponível em: 
< http://www.dentsply.com.br/bulas/diretory/A/manual-anestesia.pdf>. Acessoem 24 jan 2018. 
Mennito, A.S.. Local Anesthetic Review. Updated 2015. American Dental Association. 2015. Disponível em: 
Acesso em 24 jan 2018. 

http://www.airforcemedicine.af.mil/Portals/1/Documents/DECS/FAQ/infectionprevention_Control/Disinf
http://www.dentsply.com.br/bulas/diretory/A/manual-anestesia.pdf
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADR ÃO 

 

POP -015 - Limpeza de instrumentais com detergente neutro 

 
Definição: É o processo de desinfecção que garante segurança ao profissional e paciente, evitando e/ou 
minimizando os riscos à saúde. 

Objetivo: Promover a remoção  de sujidade dos resíduos presentes nas superfícies internas e externa do 
instrumental odontológico. 

Indicações: Indicado para limpeza de dispositivos médicos-odontológicos, tendo como finalidade remover a 
sujidade clínica e evitar a formação de compostos insolúveis na superfície destes dispositivos, a enzima possui 
um catalizador e uma reação, degradando substratos específicos, desde que o complexo enzimático contido no 
detergente esteja em condições ativas dentro da formação. 

Contraindicações: 

• Não se aplica. 

Executante: Cirurgião-dentista, Técnica de Saúde Bucal e Auxiliar de Saúde Bucal. 

Materiais: 

• EPIs 

• Detergente neutro hospitalar 

• Escova para lavar instrumental 

• Escova para limpeza de brocas/limas 

• Pano de limpeza limpo e seco 

• Lavadora ultrassônica e/ou recipiente plástico com tampa 

Descrição do procedimento / sequência das ações (passos): 

1. Utilizar EPIs; 

2. Higienizar as mãos conforme (POP 001); 

3. Transportar os instrumentais contaminados em caixa plástica tampada para  sala de expurgo; 

4. Colocar os instrumentais, abertos e desmontados quando possível, na caixa    plástica com tampa.  

5. Aguardar o tempo de ação do produto conforme a orientação do fabricante; 

6. Proceder à escovação em toda a sua superfície, articulações abertas, cremalheiras; 

7. Enxaguar em água da torneira abundantemente para a remoção de sujidades e resíduos do detergente 
neutro; 

8. Secar os instrumentais com campo e ar comprimido 

9. Material esterelizados os mesmos são acondicionados em caixas conforme grupo, na sala de 

odontologia, sendo que as embalagens são verificadas se estão dentro do protocolo ( ranhuras, papel, 

selamento, data, lote,assinatura, integridade do papel). E este material permanece em local com 

aferição de temperatura e umidade três vezes ao dia conforme tabela disponivel no local ( temperatura  

entre 18ºC a 24ºC e a umidade entre 40 e 60 ). 

10. Lavar, secar e armazenar as luvas multiuso utilizadas; 
11. Descartar EPIs após lavagens dos materiais. 

                     Observações: 

• O uso indevido de EPIs, pode comprometer a saúde do trabalhador e propiciar a contaminação 
cruzada entre pacientes e no ambiente, tornando o processo ineficiente. 

• Os instrumentais deverão estar sobrepostos quando imersos nos recipientes com 
detergente neutro, para que o processo seja completo e efetivo. 

• Os instrumentais deverão ser escovados submersos no recipiente plástico com água e 
detergente neutro. 

• Remoção deficiente dos resíduos de matéria orgânica e/ou inorgânica resulta em dificuldade na 
ação do agente esterilizante e esterilização deficiente. 
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• Enxague inadequado pode ocasionar o aparecimento de manchas nas superfícies dos 
instrumentais gerando oxidação e corrosão. 

 
 

Referências bibliográficas 
Manual de biossegurança, Parte II-Unidades de saúde. 2001. Bahia. Disponível em 
http://www.ccs.saude.gov.br/visa/publicacoes/arquivos/P2_Unidades_de_Sa%C3%BAde.pdfAcesso em 14 Out 
2019. 
Universidade Federal do Paraná. Protocolos operacionais padrão (pop). Revisado em 24 de janeiro de 2018. 
Disponível em:http://www.saude.ufpr.br/portal/ccio/protocolos-operacionais-padrao-pop. Acessoem: 21 Jun 
2019. 
Miller,C.H. Infection Control&Management of Hazardous Materials for the dental team. 6ª Edição. St.Louis, 
Mosby,2017. 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADR ÃO 
 

POP -016 - Limpeza e desinfecção do aparelho de radiografia odontológica 
 
 

Definição: 
Limpeza: é a remoção mecânica e/ou química da sujidade, visando à remoção de resíduos orgânicos, realizada 
anteriormente à desinfecção. 
Desinfecção: processo físico ou químico que elimina as formas vegetativas de microrganismos, exceto os 
esporulados. 

Objetivo: Remover as sujidades e resíduos de matéria orgânica e/ou inorgânica para prevenção e controle de 
infecção cruzada ao paciente. 

Indicações:Preparar o aparelho para o procedimento devendo ser feito previamente a cada atendimento. 

Contraindicações:Não se aplica. 

Executante:Cirurgião dentista, Técnico de saúde bucal e Auxiliar de saúde bucal. 

Materiais: 
• EPIs 
• Sabão líquido 
• Solução diluída de ácido peracético a 1% ou álcool a 70% 
• Pano descartável ou toalha de papel 
• Rolo de filme plástico PVC transparente 

Descrição do procedimento / sequência das ações (passos): 

1. Desligar o aparelho da tomada 

2. Utilizar EPIs 

3. Higienizar as mãos (POP 001); 

4. Friccionar as superfícies do aparelho com pano descartável ou papel toalha umedecido com sabão 
líquido; 

5. Enxaguar com pano limpo ou papel toalha umedecido com água para remoção de sujidades e resíduos 
do sabão líquido; 

6. Secar toda a superfície com pano descartável ou papel toalha limpo; 

7. Friccionar as superfícies do aparelho com pano descartável ou papel toalha embebido em solução de 
ácido peracético ou álcool a 70%; 

8. O botão disparador do aparelho, painel de controle, cabeçote e locais de pega devem ser recobertos 
por plástico PVC; 

9. Remover as luvas e descartá-las no lixo apropriado; 
10. Higienizar as mãos conforme (POP 001); 

 
Observações:As barreiras devem ser trocadas entre cada atendimento e devem ser colocadas 
somente sobre as superfícies que serão utilizadas. 

 
 

Referências bibliográficas 
Arch health invest (2014) 3 (6): 6-13. Biossegurança na clínica de radiologia odontológica. 
Brasil. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Segurança do paciente em serviços de saúde: Limpeza e 
desinfecção de superfícies. Brasília: Anvisa, 2012. 
Brasil. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa. Serviços odontológicos: Prevenção 
e controle de riscos. Brasília 2006. 
Pop da Universidade Federal do Paraná. Disponível em: http://www.saude.ufpr.br/portal/ccio/protocolos- 
operacionais-padrao-pop/ Acessoem 14 Out 2019. 
Silva, F.C., Antoniazzi, M.C.C., Rosa, l.P., Jorge, A.O.C. Estudo da contaminação microbiológica em 
equipamentos radiográficos. Rev biociência Taubaté. 2003; 9 (2): 35-43. 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADR ÃO 

 

POP -017 - Limpeza e desinfecção da vestimenta plumbífera 
 
 

Definição: 
Limpeza: É a remoção mecânica e/ou química da sujidade, visando a remoção de resíduos orgânicos, realizada 
anteriormente à desinfecção e à esterilização. 
Desinfecção: Processo físico ou químico que elimina as formas vegetativas de microrganismos, exceto os 
esporulados. 

Objetivo:Remover as sujidades e resíduos de matéria orgânica para prevenção e controle de infecção cruzada 
ao paciente. 

Indicações:Deve ser feito na vestimenta plumbífera previamente a cada atendimento. 

Contraindicações:Não se aplica. 

Executante: Cirurgião dentista, Técnico de saúde bucal e Auxiliar de saúde bucal. 

Materiais: 
• EPIs: luva para procedimento, gorro, máscara, óculos de proteção, avental. 
• Sabão líquido. 
• Solução diluída de ácido peracético a 1% ou álcool a 70%. 
• Pano descartável ou papel toalha. 

Descrição do procedimento / sequência das ações (passos): 

1. Higienizar as mãos (POP 001); 

2. Utilizar EPIs. 

3. Retirar do suporte as vestimentas plumbífera: avental de chumbo e protetor de tireóide. 

4. Friccionar as superfícies das vestimentas plumbíferas com pano descartável ou papel toalha umedecido 
com sabão líquido e água. 

5. Enxaguar com pano descartável ou papel toalha umedecido com água para remoção das sujidades e 
resíduos do sabão líquido. 

6. Secar toda a superfície com pano descartável ou papel toalha. 

7. Friccionar toda a superfície da vestimenta plumbífera com pano descartável ou papel toalha embebido 
em solução diluída de ácido peracético a 1% ou álcool a 70%. 

8. Remover as luvas e descartá-las no lixo adequado. 

9. Realizar a higienização das mãos - pop 01. 
10. Posicionar horizontalmente a vestimenta plumbífera no suporte sem dobrar. 

 
Observações: 
Fratura do sistema de proteção da vestimenta plumbífera ao ser dobrada. Quando não estiver 
em uso deve ser mantida em superfície horizontal ou em suporte adequado. 

 
 

Referências bibliográficas 
Arch health invest (2014) 3(6): 6-13. Biossegurança na clínica de radiologia odontológica. 
Brasil. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. Serviços odontológicos: 
Prevenção e controle de riscos. Brasília, 2006. 
Pop da Universidade Federal do Paraná. Disponível em: http://www.saude.ufpr.br/portal/ccio/protocolos- 
operacionais-padrao-pop/ Acessoem: 14 Out 2019. 
Silva, F.C., Antoniazzi, M.C.C., Rosa, l.P., Jorge, A.O.C. Estudo da contaminação microbiológica em 
equipamentos radiográficos. Rev biociência Taubaté. 2003; 9 (2): 35-43. 

http://www.saude.ufpr.br/portal/ccio/protocolos-operacionais-padrao-pop/
http://www.saude.ufpr.br/portal/ccio/protocolos-operacionais-padrao-pop/
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADR ÃO 

 

POP -018 - Limpeza da caixa de revelação odontológica 
 
 

Definição: 
É a remoção mecânica e/ou química da sujidade, visando à remoção de resíduos orgânicos. 

Objetivo: Remover as sujidades e resíduos de matéria orgânica e/ou inorgânica para prevenção e controle de 
infecção cruzada ao paciente e profissional. 

Indicações: Antes do início e ao final do período de uso da caixa de revelação radiográfica odontológica. 

Contraindicações:Não se aplica. 

Executante:Cirurgião dentista, Técnico de saúde bucal e Auxiliar de saúde bucal. 

Materiais: 
• EPIs 
• Sabão líquido neutro 
• Solução de álcool a 70% 
• Pano multiuso semi-descartável ou toalha de papel 
• Rolo de filme plástico PVC transparente 

Descrição do procedimento / sequência das ações (passos): 

1. Utilizar EPIs; 

2. Higienizar as mãos (POP 001); 

3. Remover qualquer resíduo de película radiográfica e seguir o plano de descarte de resíduo 
químico/biológico da Prefeitura Municipal de Campinas; 

4. Remover os copos de revelador, fixador e água e seguir o plano de descarte de líquidos radiográficos 
resíduo químico/biológico da Prefeitura Municipal de Nova Esperança do Sudoeste. 

5. Friccionar as superfícies da caixa de revelação com pano multiuso semi-descartável ou papel toalha 
umedecido com sabão líquido; 

6. Enxaguar com pano multiuso semi-descartável limpo ou papel toalha umedecido com água, para 
remoção de sujidades e resíduos do sabão líquido; 

7. Secar toda a superfície com pano multiuso semi-descartável ou papel toalha limpo; 

8. Friccionar as superfícies da caixa de revelação com pano descartável ou papel toalha embebido em 
álcool a 70%; 

9. Lavar todos os copos com água e sabão líquido neutro e secar com pano multiuso semi-descartável ou 
papel toalha limpo; 

10. Remover as luvas e descartá-las no lixo apropriado; 
11. Higienizar as mãos conforme (POP 001); 

 
Observações: 

• A caixa de revelação de radiográfica odontológica, não deverá servir de depósito de 
películas radiográficas usadas, nem tão pouco deverá permanecer com a tampa aberta. 

• Não deve servir de apoio de objetos de qualquer natureza. 

• Deve ser inspecionada rotineiramente e trocada, caso haja trincas, rachaduras que 
impeçam a vedação completa da luz 

 
 

Referências bibliográficas 
Arch health invest (2014) 3 (6): 6-13. Biossegurança na clínica de radiologia odontológica. 
Brasil. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Segurança do paciente em serviços de saúde: Limpeza e 
desinfecção de superfícies. Brasília: ANVISA, 2012. 
Brasil. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. Serviços odontológicos: 
Prevenção e controle de riscos. Brasília 2006. 
Câmara escura com iluminação. Manual de Instruções. Disponível em: 
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http://www.essencedental.com.br/Images/portfolio/Produtos/Camara-escura-gold-line-iluminacao/camara- 
escura-com-iluminacao.pdf 
Universidade Federal do Paraná. Protocolos operacionais padrão (pop). Revisado em 24 de janeiro de 2018. 
Disponível em:http://www.saude.ufpr.br/portal/ccio/protocolos-operacionais-padrao-pop. Acessoem: 21 Jun 
2019. 
Silva FC, Antoniazzi MCC, Rosa lP, Jorge AOC. Estudo da contaminação microbiológica em equipamentos 
radiográficos. Rev biociência Taubaté. 2003; 9 (2): 35-43. 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADR ÃO 

 

POP -019 - Limpeza e desinfecção do posicionador de radiografia odontológica intra- 
oral 

 
 

Definição: 
Limpeza: é a remoção mecânica e/ou química da sujidade, visando à remoção de resíduos orgânicos, realizada 
anteriormente à desinfecção. 
Desinfecção: processo físico ou químico que elimina as formas vegetativas de microrganismos, exceto os 
esporulados. 

Objetivo: Remover as sujidades e resíduos de matéria orgânica e/ou inorgânica para prevenção e controle de 
infecção cruzada ao paciente. 

Indicações:Disponibilizar o posicionador para o procedimento previamente limpo e/ou esterilizado a cada 
atendimento. 

Contraindicações:Não se aplica. 

Executante:Cirurgião dentista, Técnico de saúde bucal e Auxiliar de saúde bucal. 

Materiais: 
• EPIs 
• Sabão líquido 
• Detergente enzimático e Hipoclorito de sódio 1% 
• Pano multiuso semi-descartável ou toalha de papel 
• Rolo de filme plástico PVC transparente 
• Posicionadores autoclaváveis 

Descrição do procedimento / sequência das ações (passos): 

1. Utilizar EPIs; 

2. Higienizar as mãos (POP 001); 

3. Descontaminação do posicionador utilizado por meio de imersão em solução de detergente enzimático 
conforme orientação do fabricante; 

4. Imersão em solução de Hipoclorito de sódio 1% por 10 minutos; 

5. Enxaguar com água corrente; 

6. Friccionar as superfícies do posicionador com escova apropriada com sabão líquido; 

7. Enxaguar com pano multiuso semi-descartável limpo ou papel toalha umedecido com água para 
remoção de sujidades e resíduos do sabão líquido; 

8. Secar toda a superfície com pano descartável ou papel toalha limpo; 

9. Quando da não esterilização em autoclave do posicionador, deverá ser utilizada barreiras plásticas para 
utilização na tomada radiográfica, envolvendo a área do posicionador que entra em contato com o 
paciente, caso haja a esterilização em autoclave, realizar o acondicionamento e selagem para 
esterilização em autoclave; 

10. Realizar a esterilização em autoclave (POP 017); 

11. Remover as luvas e descartá-las no lixo apropriado; 
12. Higienizar as mãos conforme (POP 001); 

 
Observações: 

• O posicionador deverá ser protegido por filme plástico quando da utilização no 
paciente 

• Trocar posicionador a cada paciente. 
 
 

Referências bibliográficas 
Arch Health Invest (2014) 3 (6): 6-13. Biossegurança na clínica de radiologia odontológica. 
Brasil. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Segurança do paciente em serviços de saúde: Limpeza e 
desinfecção de superfícies. Brasília: Anvisa, 2012. 
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Brasil. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa. Serviços odontológicos: Prevenção 
e controle de riscos. Brasília 2006. 
Biossegurança na Clínica de radiologia odontológica. Salzedas,L.M.P., Oliva A.H., Oliveira L.Q.C, Simas M.C.O., 
Coclete G.A. UNESP - Faculdade de Odontologia de Araçatuba, 2014 
Universidade Federal de Pelotas – RS – Faculdade de Odontologia 
Pop da Universidade Federal do Paraná. Disponível em: http://www.saude.ufpr.br/portal/ccio/protocolos- 
operacionais-padrao-pop/ 
Silva FC, Antoniazzi MCC, Rosa lP, Jorge AOC. Estudo da contaminação microbiológica em equipamentos 
radiográficos. Rev biociência Taubaté. 2003; 9 (2): 35-43. 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADR ÃO 

 

POP -020 - Descarte da lâmina de chumbo e do papel preto contidos na película 
radiográfica 

 
Definição:Consiste em um conjunto de procedimentos planejados e implementados para promover a 
separação e tratamento da lâmina de chumbo e do papel preto, contidos na película radiográfica, para 
posterior coleta e destinação pela empresa responsável. 

Objetivo:Minimizar a geração de resíduos e proporcionar aos mesmos um manejo seguro, de forma eficiente, 
visando a proteção dos trabalhadores, a preservação da saúde, dos recursos naturais e do meio ambiente. 

Indicações:A separação da lâmina de chumbo e do papel preto, deve ser realizada no momento e local de sua 
geração para posterior armazenamento e coleta. 

Contraindicações:Não se aplica. 

Executante: Cirurgião dentista, Técnico de saúde bucal e Auxiliar de saúde bucal. 

Materiais: 
• Recipientes plásticos identificados 
• EPI- luva de procedimento 

Descrição do procedimento / sequência das ações (passos): 

1. Higienizar as mãos (POP 001); 

2. Utilizar EPI; 

3. Descartar as lâminas de chumbo e os papéis preto, separadamente, após o processo de revelação nos 
recipientes identificados, dispostos ao lado da caixa de revelação; 

4. Coletar as lâminas de chumbo e os papéis preto, separadamente quando o recipiente estiver com 2/3 
da sua capacidade preenchida; 

5. Reservar para ser coletado pela empresa responsável; 

 

Observações: 

• As radiografias insatisfatórias são armazenadas juntamente com as lâminas de 
chumbo. 

• Nas Unidades Básicas de Saúde os coletores deverão ser levados às farmácias para 
destinação como resíduo químico. 

• A segregação realizada de forma incorreta causa danos ao meio ambiente. 
 
 

Referências bibliográficas 
Arquivos em odontologia vol.48 n. 4. Belo Horizonte. Out/dez 2012. 
Brasil. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA. Resolução da diretoria colegiada- 
RDC n. 306, de 07 de dezembro de 2004. Dispõe sobre o regulamento técnico para o gerenciamento de resíduos 
de serviços de saúde. Brasília. DF: publicada no DOU de 10/12/2004. 
Brasil. Ministério do Meio Ambiente. Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA. Resolução n. 358, de 
29 de abril de 2005. Dispõe sobre o tratamento e disposição final dos resíduos dos serviços de saúde e dá outras 
providências. Brasília, DF: publicada no DOU de 04/05/2005. 
USP notícias.disponívelem http://www.usp.br/agen/?p=3971. Acesso em 17 Jun 2019. 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADR ÃO 

 

POP -021 - Descarte dos líquidos revelador e fixador 

 
Definição:Consiste em um conjunto de procedimentos realizados para promover a separação e 
armazenamento adequados dos resíduos químicos gerados nos locais de aplicação, para posterior descarte e 
coleta por empresa responsável. 

Objetivo:Minimizar a geração de resíduos e proporcionar aos mesmos um manejo seguro, de forma eficiente, 
visando a proteção dos trabalhadores, a preservação da saúde, dos recursos naturais e do meio ambiente. 

Indicações:Deve ser feito no momento do descarte dos líquidos revelador e fixador. 

Contraindicações:Não se aplica. 

Executante:Cirurgião dentista, Técnico de saúde bucal e Auxiliar de saúde bucal. 

Materiais: 
• Frascos plásticos duros com tampa rosqueável de até 2 litros 
• EPIs: gorro, máscara, óculos de proteção, luvas de procedimento e avental 

Descrição do procedimento / sequência das ações (passos): 

1. Higienizar as mãos (POP 001); 

2. Uso de EPIs; 

3. Desprezar semanalmente ou conforme necessário; 
4. O líquido fixador e o revelador, contido no recipiente de fixação e revelação do filme radiográfico, assim 

como sua respectiva água de lavagem, devem ser acondicionados nos frascos plásticos para posterior 
coleta pela empresa responsável; 

 
Observações: 

• Nas Unidades Básicas de Saúde os coletores deverão ser levados às farmácias para destinação 
como resíduo químico. 

• O descarte incorreto ocasiona danos ao meio ambiente. 
 
 

Referências bibliográficas 
Arquivos em odontologia vol.48 n.4.Belo Horizonte out/dez 2012. 
Brasil. Ministério do Meio Ambiente. Conselho Nacional do Meio Ambiente–CONAMA. Resolução n. 358, de 29 
de abril de 2005. Dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de saúde e dá outras 
providências. Brasília, DF: publicada no DOU de 04/05/2005. 
Brasil. Ministério da saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA. Resolução da diretoria colegiada- 
RDC n. 306, de 07 de dezembro de 2004. Dispõe sobre o regulamento técnico para o gerenciamento de resíduos 
de serviços de saúde. Brasília, DF: publicada no DOU de 10/12/2004. 
Brasil. Ministério da saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA. Serviços Odontológicos: Prevenção 
e Controle de Riscos. Brasília 2006. 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADR ÃO 

 

POP -022 - Proteção radiológica: dispositivos de segurança individual e coletivo 

 
Definição:São dispositivos e equipamentos utilizados com a finalidade de proteger e minimizar os danos aos 
profissionais e pacientes expostos à radiação ionizante, tornando assim o benefício gerado pelo uso da 
radiação maior que os danos. Existem dispositivos de uso individual e de uso coletivo. 

Objetivo: Garantir a proteção do operador e equipe responsáveis pelo manejo dos equipamentos de raios x 
odontológico evitando exposições acidentais. 

Indicações: Profissionais que operam aparelhos de raio x para fins de diagnóstico, aos pacientes e eventuais 
acompanhantes expostos à radiação ionizante durante o procedimento. 

Contraindicações: Não se aplica. 

Executante: Cirurgião dentista e Técnico de saúde bucal. 

Materiais: 

• Avental plumbífero 

• Protetor de tireóide 

• Dosímetro individual (para o Cirurgião dentista) 

Dependendo das instalações a proteção radiológica pode ser complementada com os seguintes EPCs: 

• Biombo plumbífero 

• Visor plumbífero 

• Divisória plumbífera 

• Porta plumbífera 

• Paredes com argamassa baritada 

Descrição do procedimento / sequência das ações (passos): 

1. O dosímetro individual deve ser utilizado pelo profissional que opera o aparelho de raio x durante a 
jornada de trabalho (cirurgião dentista e Técnico de saúde bucal); 

2. Colocar no paciente, sempre que possível, o avental plumbífero e o protetor de tireóide limpos e 
desinfectados (POP 024), previamente à tomada radiográfica; 

3. O operador deve, sempre que possível, utilizar o avental plumbífero ou permanecer atrás do biombo 
ou da cabine durante o exame. Caso contrário, o operador deve manter-se a uma distância de pelo 
menos 2 metros do tubo e do paciente durante as exposições; 

Outras formas de proteção: aumentar a distância entre o operador e a fonte de irradiação; minimizar o tempo 
de exposição, utilizar a técnica correta e manter as portas fechadas durante o exame. 

 

Recomendações sobre o ambiente e o aparelho 

• O ambiente deve possuir barreiras físicas com blindagem suficiente para garantir a manutenção de níveis 

de dose tão baixas quanto razoavelmente exequíveis, não ultrapassando os níveis de restrição de dose 

estabelecidos na legislação em vigor; 

• O equipamento de radiografia intra-oral deve ser instalado em ambiente (consultório ou sala) com 
dimensões suficientes para permitir à equipe manter-se à distância de pelo menos 2 metros do cabeçote 
e do paciente; 

• A sala de raios x não deve ser utilizada simultaneamente para mais do que um exame radiológico; 

• Para cada equipamento de raios x deve haver uma vestimenta plumbífera que garanta a proteção do 

tronco dos pacientes, incluindo tireóide e gônadas, com pelo menos o equivalente a 0,25 mm de chumbo; 

• O serviço deve possuir instalações adequadas para a revelação dos filmes. Para radiografias intra-orais, 

é permitida a utilização de câmaras portáteis de revelação manual, desde que confeccionadas com 

material opaco; 

• As salas equipadas com aparelhos de raios x devem ter seu acesso restrito e dispor de: 

A) Sinalização visível nas portas de acesso, contendo o símbolo internacional da radiação ionizante 
acompanhado da inscrição: “raios x, entrada restrita” ou “raios x, entrada proibida a pessoas não 
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autorizadas”. 
B) Quadro com as seguintes orientações de proteção radiológica, em lugar visível: 
B.1) “Paciente, exija e use corretamente vestimenta plumbífera para sua proteção durante exame 
radiográfico”. 
B.2) “Não é permitida a permanência de acompanhantes na sala durante o exame radiológico, salvo quando 
estritamente necessário”. 
B.3) “Acompanhante, quando houver necessidade de contenção de paciente, exija e use corretamente 
vestimenta plumbífera para sua proteção durante exame radiológico”. 

 
O aparelho de radiografia odontológica: 

1. Deve possuir certificação da blindagem do cabeçote quanto à radiação de fuga; 
2. A emissão de raios x, enquanto durar a exposição radiográfica, deve ser indicada por um sinal sonoro e 

luminoso localizado no painel de controle do aparelho; 
3. Os equipamentos radiográficos devem ser providos de dispositivo que corte automaticamente a 

radiação ao final do tempo, dose ou produto corrente-tempo selecionados; 
4. O botão disparador deve ser do tipo que permita interromper a exposição a qualquer momento dentro 

do intervalo selecionado de exposição, observando-se ainda os seguintes requisitos: 
• A emissão do feixe de raios x deve ocorrer somente enquanto durar a pressão intencional sobre o botão 

disparador. 

• Para repetir a exposição, deve ser necessário aliviar a pressão sobre o botão e pressioná-lo novamente. 

• O botão disparador deve estar instalado de tal forma que seja difícil efetuar uma exposição acidental. 

 
Recomendações para garantir a proteção do operador e equipe responsáveis pelo manejo dos equipamentos 
de raios x 

1. Em exames intra-orais em consultórios, o operador deve manter-se a uma distância mínima de 2 
metros do tubo e do paciente durante as exposições; 

2. O operador ou qualquer membro da equipe não deve colocar-se na direção do feixe primário, nem 
segurar o cabeçote ou o localizador durante as exposições; 

3. Nenhum elemento da equipe deve segurar o filme durante a exposição; 
4. Caso seja necessária a presença de indivíduos para assistirem uma criança ou um paciente debilitado, 

eles devem fazer uso de avental plumbífero com, pelo menos, o equivalente a 0,25 mm de chumbo e 
evitar localizar-se na direção do feixe primário; 

5. As exposições a que forem submetidos os acompanhantes devem ser otimizadas de modo que a dose 
efetiva não exceda 5 msv (unidade utilizada para dar uma avaliação do impacto da radiação ionizante 
sobre os seres humanos) durante o procedimento. Nenhum indivíduo deve realizar regularmente essa 
atividade; 

6. Todo indivíduo que trabalha com raios x diagnóstico deve usar, durante sua jornada de trabalho e 
enquanto permanecer em área controlada, dosímetro individual de leitura indireta, trocado 
mensalmente; 

7. Os dosímetros individuais destinados a estimar a dose efetiva devem ser utilizados na região mais 
exposta do tronco; 

8. O dosímetro individual é de uso exclusivo, não podendo ser utilizado por outra pessoa; 
9. O dosímetro individual deve ser utilizado somente no serviço para o qual foi destinado; 
10. Durante a ausência do usuário, os dosímetros individuais devem ser mantidos em local seguro, com 

temperatura amena, umidade baixa e afastados de fontes de radiação ionizante, junto ao dosímetro 
padrão; 

11. Se houver suspeita de exposição acidental, o dosímetro individual deve ser enviado para leitura em 
caráter de urgência; 

 

Observações: 
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• O uso indevido e/ou inadequado da proteção individual e/ou coletiva acarreta danos à saúde 
do profissional e do paciente por exposição indevida de radiação ionizante. 

• Evitar a presença desnecessária de pessoas dentro da sala no momento do exame. 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADR ÃO 

 

POP -023 - Descarte de Resíduos de Amálgama e Cápsulas 
 
 

 
Definição: O amálgama é composto de mercúrio e limalha de prata. O mercúrio sendo um metal líquido volátil 
e altamente tóxico, devendo ter seu descarte realizado de acordo com os procedimentos de segurança 
preconizados pela Vigilância Sanitária, uma vez que representa riscos à saúde pública. 

Objetivo: Manejo seguro e eficiente dos resíduos, com vistas à proteção dos trabalhadores, à preservação da 
saúde pública, dos recursos naturais e do meio ambiente. 

Indicações: Promover o descarte adequado e seguro de resíduos de amálgama, minimizando os riscos 
ocupacionais e ambientais. 

Contraindicações: Não se aplica. 

Executante: Cirurgião dentista, Técnico de saúde bucal e Auxiliar de saúde bucal. 

Materiais: 
• Luvas de procedimentos ou luvas estéril 
• Recipiente plástico rígido com tampa larga, rosqueável, identificado como resíduos de amálgama- 

resíduos tóxicos de risco químico 

Descrição do procedimento / sequência das ações (passos): 
1. Higienizar as mãos (POP 001); 
2. Utilizar EPIs; 
3. Desprezar todo e qualquer resíduo de amálgama proveniente da manipulação, diretamente no 

recipiente plástico rígido próprio; 
4. Preencher de água até 2/3 da capacidade do recipiente, com 2 centímetros de água acima dos 

resíduos; 
5. Rotular como resíduo químico (mercúrio); 
6. Encaminhar para a farmácia da Unidade Básica de Saúde para ser recolhido como resíduo químico; 

• A falta do uso dos EPIs, pode comprometer a saúde do trabalhador 

• Não descartar gaze, algodão ou qualquer outro material dentro do recipiente 

• As cápsulas, por conterem resíduos, devem ser descartadas em coletores plásticos com tampa 
rosqueável até 2/3 da sua capacidade, com água, identificados como resíduo químico e 
encaminhados à farmácia para o seu descarte. 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADR ÃO 

 

POP -024 - Limpeza de equipamentos de informática na sala de atendimento 

 
Definição: A presença de equipamentos de informática dentro da sala de atendimento requer cuidado especial 
para que seja evitado a disseminação de patógenos e risco de infecção cruzada. 

Objetivo: Promover a eliminação de matéria orgânica e redução dos microorganismos da superfície externa dos 
periféricos de informática, evitando o risco de infecção cruzada. 

Indicações: Antes do início dos atendimentos e no intervalo dos turnos de atendimento. 

Contra-indicações: Não se aplica. 

Executante: Cirurgião dentista, Técnico de saúde bucal e Auxiliar de saúde bucal. 

Materiais: 
• Luvas de procedimento 
• EPIs: máscara,luva, gorro, óculos de proteção, avental 
• Álcool isopropílico diluído em água 
• Pano de limpeza multiuso descartável 
• Cotonete 
• Filme de PVC 

Descrição do procedimento / sequência das ações (passos): 

1. Higienizar as mãos (POP 001); 

2. Utilizar EPIs; 

3. Umedecer o pano limpo com solução diluída de álcool 70%; 

4. Friccionar o pano em toda a superfície externa do teclado, mouse, CPU e cabos, evitando pressão 
exagerada para evitar que seja desgastada a tinta dos símbolos, para os cantos mais difíceis use um 
cotonete; 

5. Secar com pano limpo; 

6. Envelopar o teclado com filme plástico, como barreira física; 
7. Após o atendimento do paciente, deve realizar o descarte dos EPIs, higienização das mãos para uso dos 
equipamentos de informática; 

 
Observações: 
A não lavagem das mãos após a remoção das luvas, amplia os riscos de infecção cruzada e libera 
partículas de pó (talco) sobre a superfície do teclado e mouse, aumentando a sujidade. 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADR ÃO 

 

POP -025 - Medidas preventivas para evitar acidentes 

 
Definição: É um conjunto de medidas empregadas com a finalidade de proteger a equipe e os pacientes em 
ambiente clínico-cirúrgico. 

Objetivo: Aplicar medidas de precaução evitando os riscos de acidentes durante a realização dos variados 
procedimentos odontológicos e transmissão de agentes infecciosos que possam causar danos à saúde dos 
profissionais da área odontológica e pacientes, provenientes dos fluidos da cavidade oral e das transmitidas por 
meio do aerossol. 

Indicações: Em todas as salas odontológicas de clínica geral, pronto atendimento, centro cirúrgico, centro de 
especialidades e centrais de esterilização. 

Contraindicações: Não se aplica. 

Executante: Cirurgião-dentista, Técnico em saúde bucal e Auxiliar em saúde bucal. 

Materiais: 

• EPIs (luva, máscara, gorro, óculos de proteção e avental). 

Descrição do procedimento / sequência das ações (passos): 

1. Utilizar EPIs; 

2. Higienização das mãos (POP 001); 

3. Máxima atenção durante a realização dos procedimentos; 

4. Realizar bochecho prévio da cavidade oral do paciente com solução antisséptica antes de iniciar o 

procedimento para diminuição de agentes microbianos. (gluconato de clorexidine 0,12%); 

5. Organizar a área de trabalho de acordo com o procedimento a ser realizado, bem como todo material 
necessário; 

6. Acionar as canetas de mão durante 20-30 segundos antes e após o uso; 

7. Desprezar o primeiro jato de água da seringa tríplice antes do uso; 

8. Limitar respingos e disseminação de aerossóis; 

9. Utilizar sugador descartável para evitar que o paciente elimine secreções orais na cuspideira; 

10. Esvaziar, limpar e desinfetar diariamente os resíduos da unidade suctora e cuspideira; 

11. Limitar jato de água ao lavar instrumentais contaminados; 

12. Descartar campos e roupas cirúrgicas; 

13. Limpar e esterilizar instrumentais e materiais odontológicos após cada procedimento; 

14. Agulhas não devem ser reencapadas, entortadas, quebradas ou retiradas da seringa com as mãos; 

15. Todo material perfuro-cortante (agulhas, lâminas de bisturi, vidrarias, entre outros), mesmo que 
estéreis, deve ser desprezado em recipientes específicos e resistentes à perfuração com tampa e o 
símbolo de infectante; 

16. Os recipientes específicos para descarte de material não devem ser preenchidos acima do limite de 2/3 

de sua capacidade total e devem ser colocados sempre próximos do local onde é realizado o 

procedimento e em altura apropriada; 

17. Realizar desinfecção do material de prótese conforme (POP 029) antes de encaminhá-lo para o 

laboratório de prótese; 

18. Registrar as avarias encontradas nos equipamentos com a finalidade de proporcionar segurança; 

19. Fazer o chamado para a manutenção dos equipamentos danificados a fim de promover condições 
técnicas de funcionalidade; 

20. Manter atualizada as doses de imunização conforme (POP 036); 

 
Observações: 

 
A falta de conduta das medidas preventivas acarreta uma série de incidentes e riscos que podem resultar em 
danos à saúde dos profissionais atuantes e do paciente. 



56 
 

Referências bibliográficas 
Brasil Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). Resolução da diretoria colegiada 
n.15 de março de 2012. Dispõe sobre requisitos de boas práticas para o processamento de produtos para a saúde 
e dá outras providências. Diário Oficial da União. Brasília, 19 mar. 2012. 
Carvalho, C. V. Controle da infecção na odontologia. Universidade federal de Minas Gerais. Faculdade de 
Medicina. Núcleo de educação em saúde coletiva. Campos gerais, 2010. Monografia (especialização em atenção 
básica em saúde da família). 
Gabler, I. G., Freitas, N.A., Giuberti, N. C., Boa Morte, R. P., David, I. A., Salim, M., Prado, R. Prevenção e ocorrência 
de acidentes com materiais perfuro cortantes entre profissionais de área odontológica da cidade de Vila Velha 
ES. Rev. Bras. Odontol., Rio de Janeiro, v. 69, n. 2, p 174-9, jul/dez. 2012. 
Universidade Federal do Paraná. Protocolos operacionais padrão (pop). Revisado em 24 Janeiro de 2018. 
Disponível em:http://www.saude.ufpr.br/portal/ccio/protocolos-operacionais-padrao-pop. Acessoem: 21 Jun 
2019. 

 
 

Análise do descritivo 

Data Versão Elaborado  por Revisado  por 

 
09/01/2026 

 
4 

 
Damiel Mliani 

 

 
Nubia Toniazzo Dos Santos 

 
 

http://www.saude.ufpr.br/portal/ccio/protocolos-operacionais-padrao-pop


57 
 

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADR ÃO 

 

POP -026 - Prevenção na exposição ocupacional à agentes biológicos e químicos 

 
Definição: É um conjunto de medidas de controle de infecção a serem adotadas universalmente, como forma 
eficaz de redução do risco ocupacional e de transmissão de agentes infecciosos nos serviços de saúde. 

Objetivo: Redução do risco de transmissão de patógenos através do sangue, fluidos corporais, por agentes 
saneantes, medicamentos e produtos odontológicos. 

Indicações: Em todas as salas odontológicas de clínica geral, pronto atendimento, centro cirúrgico, centro de 
especialidades e central de esterilização. 

Contraindicações: Não se aplica. 

Executante: Cirurgião-dentista, Técnico em saúde bucal e Auxiliar em saúde bucal. 

Materiais: 

• EPIs (luva, máscara, gorro, óculos de proteção e avental). 

Descrição do procedimento / sequência das ações (passos): 

1. Uso de EPIs pelo profissional e para o paciente (campo e óculos); 

2. Higienização das mãos (POP 001); 

3. Limpeza e desinfecção de superfícies e instrumentais; 

4. Manipulação adequada dos medicamentos e produtos odontológicos; 

5. Seguir os conceitos de ergonomia; 

6. Imunização conforme (POP 036); 

7. Segregação, acondicionamento, identificação e descarte adequado dos resíduos de acordo com o plano 

de gerenciamento de resíduos de serviços de saúde da Prefeitura Municipal . 

 

 

Observações: 

• Exposições ocupacionais a materiais biológicos e químicos potencialmente contaminados 

constituem um sério risco aos profissionais da área da saúde nos seus locais de trabalho, portanto 

o uso correto de EPI pelos profissionais e pacientes é imprescindível para se evitar a contaminação 

cruzada. 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADR ÃO 

 

POP -027 - Conduta de pré-exposição à material biológico 

 
Definição: É o conjunto de ações destinadas à prevenção e minimização ou eliminação de riscos de 
contaminação por agentes patógenos, que os profissionais devem tomar antes de iniciar qualquer 
procedimento clínico. 

Objetivo: Prevenir a contaminação e a propagação de infecções nos profissionais. 

Indicações: Em todas as salas odontológicas de clínica geral, pronto atendimento, centro cirúrgico, centro de 
especialidades e central de esterilização. 

Contraindicações: Não se aplica. 

Executante: Cirurgião-dentista, Técnico em saúde bucal e Auxiliar em saúde bucal. 

Materiais: 

• EPIs (luva, máscara, gorro, óculos de proteção e avental) 

Descrição do procedimento / sequência das ações (passos): 

1. Utilização de EPIs; 

2. Higienização das mãos (POP 001); 

3. Máxima atenção durante a realização dos procedimentos; 

4. Agulhas não devem ser reencapadas, entortadas, quebradas ou retiradas da seringa com as mãos; 

5. Todo material perfuro-cortante (agulhas, lâminas de bisturi, vidrarias, entre outros), mesmo que 
estéril, deve ser desprezado em recipientes resistentes à perfuração com tampa e o símbolo de 
infectante; 

6. Não manipular olhos, boca, nariz, máscara, gorro, jaleco ou cabelo durante os procedimentos; 

7. Considerar e reconhecer os riscos biológicos inerentes aos procedimentos odontológicos; limpeza, 

desinfecção e esterilização dos artigos, instrumentais e superfícies; descarte de resíduos de acordo com 

o plano de gerenciamento de resíduos de serviços de saúde da Prefeitura Municipal (Tabela de 

resíduos no anexo). 

8. Manter distância segura no acionamento de água ou ar na cavidade bucal, bem como aerossol das 

canetas; 

9. Seguir os conceitos de ergonomia; 

10. Utilizar a sucção durante os procedimentos; 

11. Realizar a limpeza, desinfecção e esterilização dos artigos, instrumentais e superfícies; 

12. No processo de limpeza dos instrumentais, durante a escovação, os mesmos deverão estar submersos; 
13. Manter atualizado o esquema de vacinação vide (POP 038); 

 
Observações: 
A falta de cuidados durante a exposição a agentes biológicos pode ocasionar contaminação por doenças 
infectocontagiosas. 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADR ÃO 

 

 

POP -028 - Fluxo de encaminhamento em caso de acidentes com exposição à 
material biológico 

 
Definição: Os acidentes de trabalho com sangue e outros fluidos potencialmente contaminados devem ser 
tratados como casos de emergência médica, uma vez que as intervenções para profilaxia da infecção pelo HIV e 
Hepatite B necessitam ser iniciados logo após a ocorrência do acidente, para a sua maior eficácia. 

Objetivo: 

• Adotar ações destinadas à prevenção e minimização ou redução de riscos a exposições e acidentes com 
material biológico. 

• Orientar os profissionais a seguirem de maneira segura e eficaz os cuidados necessários para evitar a 
disseminação de vírus e bactérias no ambiente de trabalho. 

Indicações: Em todas as salas odontológicas de clínica geral, pronto atendimento, centro cirúrgico, centro de 
especialidades e central de esterilização. 

Contra-indicações: Não se aplica. 

Executante: Cirurgião-dentista, Técnico em saúde bucal, Auxiliar em saúde bucal, Técnico administrativo, Chefia 
imediata do local, Enfermeiro e Médico. 

Materiais: 

• Água e sabão neutro 

• Ficha de comunicação interna de acidente de trabalho - CIAT,  

• Testes sorológicos rápidos para HIV e Hepatite B 

Descrição do procedimento / sequência das ações (passos): 

1. Manter a calma e lavar com água e sabão abundantemente o ferimento, mucosa ou pele exposta ao 
sangue ou líquido orgânico; 

2. Provocar sangramento maior, atos de espremer a lesão e/ou colocar antissépticos não apresentam 
evidências de redução de risco, ao contrário, podem promover maior sangramento do local ferido e 
aumentar a área lesada; 

3. Comunicar a chefia imediata; 

4. Obter uma minuciosa anamnese do paciente. Relatar o fato ao paciente e orientá-lo a realizar os testes 

rápidos de HIV, Hepatite B e Sífilis; 

5. Os profissionais deverão ter recomendações específicas para imunização contra tétano e medidas de 

quimioprofilaxias e acompanhamento sorológico para Hepatite e HIV; 

6. Solicitar ao técnico administrativo do local a ficha do CIAT para preenchimento da notificação do 
acidente de trabalho, que deverá ser preenchida em quatro vias, com assinatura e carimbo da chefia 
imediata e do médico responsável pelo atendimento; 

7. O profissional acidentado deve contatar o Departamento de Promoção à Saúde do Servidor do município 
para agendar perícia. Nesse local, deverá ser comunicado o fato ao Técnico de Segurança do Trabalho e 
depois passar em consulta com o Médico do Trabalho; 

8. Os profissionais deverão realizar os seguintes acompanhamentos sorológicos pós-acidentes: 

a. HIV em seis semanas 

b. HIV e Hepatite C em três meses 

c. HIV, Hepatite B (HBsag e anti-HBs) em seis meses 
d. Depois levar os resultados ao Departamento de Promoção à Saúde do Servidor do município 

para serem anexados ao seu prontuário. 

 
Observações: 
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• A literatura comprova que o tempo é essencial para que os resultados das medidas profiláticas sejam 
satisfatórios, assim quanto mais próximo do momento do acidente for a notificação, maior a garantia 
de reversão do risco. 

• Quando não for possível o contato com o comunicante, executar os testes sorológicos e as medidas de 

profilaxia. 

• As medidas de quimioprofilaxias contra HBV e HIV devem ser iniciadas até 2 horas após o acidente. Em 
casos extremos, podem ser realizadas até 24 a 72 horas. Após esse período de tempo, sua eficácia 
para o HIV é discutível. 

• É importante ressaltar que as medidas profiláticas pós-exposição não são totalmente eficazes, 

enfatizando a necessidade de se implementar ações educativas permanentes, que familiarizem os 

profissionais de saúde com as precauções universais e os conscientizem da necessidade de empregá- las 

adequadamente como medida mais eficaz para a redução do risco de infecção pelo HIV ou Hepatite em 

ambiente ocupacional. 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADR ÃO 

 

POP -029 – Imunização 

 
Definição: Imunização é a aquisição de proteção imunológica contra doenças de caráter infeccioso. 

Objetivo: Consiste na proteção do indivíduo por meio de resistências às doenças imunopreveníveis, contra 
agentes infecciosos e bacterianos. 

Indicações: Os profissionais da área da saúde devem estar devidamente imunizados uma vez que por estarem 
mais expostos a agentes nocivos, possuem um risco elevado de contato com doenças infecciosas. 

Contraindicações: A vacina da gripe está contraindicada para indivíduos alérgicos a albumina. 

Executante: Cirurgião-dentista, técnico em saúde bucal e auxiliar em saúde bucal. 

Materiais: 

• Doses vacinais à disposição na rede pública de saúde municipal. 

Descrição do procedimento / sequência das ações (passos): 

• As vacinas relatadas como importantes para os profissionais da saúde pela Anvisa são: 
 Vacina Dose Intervalos entre as doses  
 Febre amarela Dose única / 
 Influenza Dose anual / 
 Hepatite A 2 doses 6 meses 
 Hepatite B 3 doses 0, 1 e 6 meses 

 Rubéola, sarampo e caxumba (SRC 
Tríplice viral) 

- até 29 anos - 2 doses 
- 30 a 59 anos - dose 

única 

0 e 1 mês 

 Tétano e Difteria (DT adulto ou toxóide 
tetânico) 

3 doses 0, 2 e 4 meses ou 0, 2 e 6 meses 
(reforço a cada 10 anos) 

 Tríplice bacteriana   (DTP   coqueluche, 
tétano e difteria) – acelular (gestantes) 

1 dose para cada 
gestação 

/ 

 Tuberculose (BCG) 1 dose / 
 Varicela 2 doses 0 e 2 meses 

 
Observações: 

 

• Hepatite B é indicado fazer o teste de soro-conversão Anti HBS após a 3ª dose. 

• Tétano e Difteria o reforço deve ser feito em dose única a cada 10 anos. 

• A rede pública tem as vacinas gratuitas à disposição nos Centros de Saúde. 

• A imunização da equipe odontológica é muito importante, é um dever do responsável técnico sendo 
obrigatório o espelho da carteira de imunização do profissional na sala de vacinação de cada Centro 
de Saúde. 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADR ÃO 

 

POP -030 – Rotina de Esgotamento (Drenagem) do compressor e Limpeza exterior 

 
                   
                    O compressor odontológico é o principal equipamento para a sua atividade, sem ele, os 
outros equipamentos no consultório praticamente não funcionam e pode impedir que você exerça a 
sua atividade e também pode deixar de atender aos seus pacientes. 
                    Vantagens da Drenagem podem ser percebidas, como: diminuição do consumo de 
energia elétrica e da água, redução dos riscos de falhas, mantem-se a qualidade do ar comprimido e 
a vida útil do seu equipamento. 

 

                  
   Antes de aplicar as 3 dicas: 
                    Desligue o compressor e descarregue o ar do reservatório antes de efetuar qualquer 
operação de manutenção. 
 

 

1- Limpeza geral ( exterior ) 

                    Faça uma programação para realizar uma limpeza geral externa no seu equipamento, 
pode ser  uma vez por mês. 

                    Use um pano limpo e umedecido em água. Outros produtos para limpeza com solventes 
não são recomendados, pois podem danificar a pintura e os adesivos indicativos. A poeira acumulada 
no cabeçote do compressor prejudica a dissipação de calor. 

2 – Filtros de ar 

                    Os filtros de ar são os componentes que garantem um ar comprimido de qualidade para 
um bom atendimento ao seu cliente.  Conforme ele acumula sujeira que vem do ar ambiente a sua 
capacidade de filtragem diminuí. Isso pode comprometer o nível de ruído, deixando-o mais alto e a 
diminuição do desempenho do equipamento. 

                     A troca do mesmo a cada 12 meses ou conforme determina o manual do fabricante do 
seu equipamento. 

3 – Drenagem (descarga do líquido condensado) 

                    A drenagem é muito importante para não fazer seu equipamento trabalhar de forma 
irregular. Pode gerar uma série de fatores, como: aumentar o gasto de energia elétrica, desgaste 
excessivo no equipamento, queda na qualidade do ar comprimido e outras. 

                    Ela é feita para eliminar toda a água contida no reservatório originada na condensação do 
ar. Essa quantidade de água varia de acordo com o ambiente onde se encontra o equipamento 
instalado. 
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                    Em geral é recomendado fazer a drenagem  a cada CINCO ( 5 ) dias de uso ou  UMA vez 
por semana. Essa programação para a drenagem dependerá da operação de cada consultório. 
Consulte sempre o manual do seu equipamento. E, ela é muito simples de fazer: 

                    Basta  abrir o registro localizado bem abaixo do compressor e deixe esgotar 
completamente o ar e a água acumulada no interior do reservatório. Ao terminar, feche bem o 
registro para evitar vazamentos. 

                    Ao término da Drenagem do compressor ou da Limpeza exterior do mesmo, Registrar na 
folha destinada para o mesmo, afim de controle. 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADR ÃO 

 

POP -031 – Protocolo de Acolhimento e Prioridades  

 
             

OBJETIVO: Humanizar o atendimento e classificar, mediante as queixas dos usuários,  visando identificar 
suas necessidades de atendimento, para garantir um atendimento mais adequado e efetivo. 

Em Saúde Bucal, o acolhimento é uma ferramenta capaz de direcionar a organização e o planejamento das 
atividades garantindo o acesso da demanda espontânea, urgências e necessidades cotidianas da população. 
 

      

   O Acolhimento se mostra como um instrumento reorganizador dos processos de trabalho na 
tentativa de melhorar e consolidar o Sistema Único de Saúde. Vai estabelecer mudanças na forma 
e no resultado do atendimento do usuário do SUS. Será um instrumento de humanização. 

 
            Como fazer um acolhimento ao paciente? 
            Para que isso ocorra, é necessário: 
 

• chamem o paciente pelo nome; 

• transmitam confiança e segurança; 

• prestem atenção às queixas e dúvidas dos pacientes e tenham o cuidado de olhar nos olhos; 

• passem as informações de forma clara, evitando termos muito técnicos; 

 

               Indicações: Em todas as salas de consultório odontológico. 

               Contra-indicações: Não se aplica. 

               Executante: Cirurgião-dentista, Técnico em saúde bucal, Auxiliar em saúde bucal. 

        Qual a ordem de prioridade de atendimento? 
1o As pessoas portadoras de deficiência física, os idosos com idade igual ou superior a sessenta e cinco 

anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo 
terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei. 
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